
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

DECRETO V 822, DE 0<) DE J l i N H O DE 2014.

Dispõe sohre o expediente nas repartições
públicas municipais, nos dias de jogos da (Opa
tio Mundo E I I - A Brasil 2014, e adota outras
providências.

0 P R E I EITO DO . M U N I C Í P I O Dl BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS.
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44. inciso IV. da I.ei Orgânica
Munic ipal .

Considerando que cabe ao Chele do Poder l - \ e c u t i \  f ixa i ' o horário de funcionamento
das repartições p ú b l i c a s municipais da Adminis t ração direta e au tá rqu icas :

Considerando a real i /açào da Copa do Mundo de Futebol no Bras i l , no período
compreendido de 12 de junho a M de ju lho deste ano de 2014. e\ento esportivo de
repercussão m u n d i a l :

Considerando, ainda, que a Selecào Bras i l e i r a de f u t e b o l de campo está par t ic ipando da
Copa do Mundo H F A 2014. no Bras i l :

Considerando, ao l l m . a necessidade de regulamentar o horário de funcionamento das
repartições públ icas munic ipa i s nos d ias em que scruo realizados os jogos da Selecào
Brasileira.

DECRETA:

Art. l". Nos dias 12. 17 c 23 de junho de 2014. em que haverá jogos da Selecào Brasileira
de Fu tebo l , o horário tle func ionamen to das repartições públ icas municipais , per tencente à
Administração d i r e t a e autárquica, será das 08:00 ás l 2:00 horas.

Art. 2". . - \ \ancando a Selecào Brasileira de f u t e b o l de campo para as demais etapas do
campeonato mundia l , nos dias de jogos, o horário de funcionamento das repartições
públ icas m u n i c i p a i s . per i iMicc-nte á Administração dircla e au tá rqu ica , será das 08:00 às
1 2:00 horas.

Parágrafo único. Nos demais dias com jogos da Copa do Mundo Hl A Brasil 2014
expediente será normal nas repartições públicas municipais .

o

Art. y. As escolas que integram a rede munic ipa l tle ensino infantil e fundamental
obedecerão ao calendár io aprovado para o ano l e i i \  em curso.

R I A KOS \ l . \  I ' I M < > » \  \SO. V'224 I 'UA(, A P A I W I . ( Í C K K O
l t < > ( \\M V \ I . A ( , O A S < Kl» . 576HO-WIO

< MM: l 2 . 2 6 4 .



An. -4". O presente Decreto Municipal nào se a p l i c a às un idades e serviços considerados
essenciais no atendimento ã população, devendo os órgàos da Administração Munic ipa l
responsáveis organi/ar. em seus respectivos âmbitos, escalas para o seu c u m p r i m e n t o ,
bem como d e l m i r mediante alo próprio as unidades que não poderão adoiar as medidas do
desle Decreto.

Ari. 5". l is te Deereto entrará em \r na da ta de sua publicação, revogadas as
disposições em cont rár io .

Gabine te do Prefeito do M u n i c í p i o de Ho
do mês de j u n h o do ano de 2014.

ala, Kslado de Alagoas, aos 09 dias
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Publicado, Registrado e A r q u i v a d o pela Secretaria M u n i c i p a l de A d m i n i s t r a ç ã o , em
09 de junho de 2014.

l l K N A N I K ) A l K i l STO I)K A U A I
Secretário Munic ipa l de
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